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COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAQAO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 16/04/2009

MERCADORIA-PARA EXPORTA(;AO. PRAZO PARA REGISTRO DE
DADOS DE'EMBARQUE. DECRETO-LEI 37/1966, ARTIGO 107, IV. IN
SRF 28/1994, ARTIGO 37.

O-prazo para registro dos dados de embarque de mercadorias destinadas &
exportacdo é de sete dias, contados da data em que as mesmas forem colocadas
a bordo do veiculo transportador, exceto no caso de embarque antecipado,
quando o referido prazo passa a ser contado da data de registro da
correspondente declaracéo para despacho de exportacédo

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENCIA MARITIMA.

Com o avento do Decreto-Lei 2.742/1988, que deu nova redacdo ao citado
artigo 32 do Decreto-Lei n° 37/1966, posteriormente alterada pela Medida
Proviséria n° 2.158-35/2001, o representante do transportador estrangeiro no
Pais foi expressamente designado responsavel solidario pelo pagamento do
Imposto de Importacdo, o que ja foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede
de recurso repetitivo, no REsp n® 1.129.430/SP - Relator Min. Luiz Fux, ao
considerar que o Decreto-Lei n® 2.472/1988 instituiu hipdtese legal de
responsabilidade tributaria solidaria para o representante no Pais do
transportador estrangeiro

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 16/04/2009

DENUNCIA ESPONTANEA

Aplica-se a Sumula CARF n° 126: A denuncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacdes & administracdo aduaneira,
mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da lei n° 12.350, de 2010. (Vinculante conforme
Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Recurso Voluntéario Negado
Crédito Tributario Mantido
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 Data do fato gerador: 16/04/2009
 MERCADORIA PARA EXPORTAÇÃO. PRAZO PARA REGISTRO DE DADOS DE EMBARQUE. DECRETO-LEI 37/1966, ARTIGO 107, IV. IN SRF 28/1994, ARTIGO 37.
 O prazo para registro dos dados de embarque de mercadorias destinadas á exportação é de sete dias, contados da data em que as mesmas forem colocadas a bordo do veículo transportador, exceto no caso de embarque antecipado, quando o referido prazo passa a ser contado da data de registro da correspondente declaração para despacho de exportação
 ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGÊNCIA MARÍTIMA.
 Com o avento do Decreto-Lei 2.742/1988, que deu nova redação ao citado artigo 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do Imposto de Importação, o que já foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.129.430/SP - Relator Min. Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei nº 2.472/1988 instituiu hipótese legal de responsabilidade tributária solidária para o representante no País do transportador estrangeiro 
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 16/04/2009
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA
 Aplica-se a Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações á administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
 Recurso Voluntário Negado
 Crédito Tributário Mantido
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Ari Vendramini (Relator)
  Relatório
  2.Analisando as alegações apresentadas, a DRJ/FNS, considerou improcedente a impugnação, assim ementado o Acórdão aqui guerreado :


ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 16/04/2009
EMENTA DISPENSADA.
Estão dispensados de ementa os acórdãos resultantes de julgamento de processos fiscais de valor inferior R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na forma do artigo 1º, inciso I, da Portaria SRF nº 1364, de 10 de novembro de 2004.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

3.Irresignada, a impugnante apresentou recurso voluntário, repisando as razões de defesa, em recurso assim apresentado, em síntese :

1 � TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
2 � FATOS
- A recorrente foi surpreendida com a lavratura do auto de infração, através do qual lhe foi imposta multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) pela suposta inobservância de prazos fixados para prestação de informações à RFB.
- Inconformada com a autuação, a recorrente apresentou impugnação administrativa objetivando demonstrar a ausência de responsabilidade pela imposição da mencionada penalidade.
- Em decisão proferida, as razões da ora recorrente foram afastadas, mantendo-se a procedência do lançamento, sob os seguintes fundamentos: é responsabilidade do transportador, bem como do seu representante legal (solidariamente), registrar os dados deembarque dentro do prazo previsto na legislação aduaneira, o que afrontou o disposto na alínea �e� do art.107, inciso IV, do Decreto-Lei 37/66
. Contudo, como poderá ser constatado adiante, a recorrente se verá obrigada a rediscutir questões já tratadas cm sua defesa, mas que não foram observadas pela ótica adequada, bem como apresentar decisõesratificadas pela própria RF, o que, por certo, ensejarão o provimento deste recurso, como:
a-) a impugnante atuou na condição de representante legal do transportador;
b-) o auto de infração não atendeu as exigências legais contidas no art. 10 do Decreto 70.235/72;
c-) os fatos descritos não caracterizam a infração apontada
d-) a denúncia espontânea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposição da multa
3 � PRELIMINARES
3.1 � ILEGITIMIDADE PASSIVA
- a ora recorrente apontou a irregularidade em questão, arguindo para esse fim a ausência de previsão legal que imponha ao agente de navegação a penalidade cominada pela legislação citada pelo auto de infração. Os documentos que instrumentalizam o presente procedimento demonstram inequivocamente que o transportador marítimo foi a Companhia Libra de Navegação, portanto, o agente Companhia Libra de Navegação (mesmo nome da transportadora) atuou na condição exclusiva de seu agente, o que foi expressamente reconhecido pelo auto de infração (há indicação clara de que se trata de uma agência), recebendo para isso um instrumento de mandato, nos termos do art.653 do Código Civil Brasileiro.
3.2 � VICIO FORMAL NO AUTO DE INFRAÇÃO � NULIDADE
- a descrição dos fatos é confuse e não permitiu ao impugnante exercer amplamente o seu direito de defesa. Pode-se ver no auto de infração que o enquadramento legal abrange inúmeros dispositivos referentes á IN SRF nº 800/07, dentre outros. Contudo, se a conduta da requerente foi considerada uma infração, o respective dispositivo legal infringido deveria ser apontado, estabelecendo uma perfeitacorrelação entre esses dois aspectos : o suposto ato infrator e o dispositivo legal. Isso porque o enquadramento da conduta deverá ser claro o suficiente para que o suposto ato infrator e o dispositivo legal da conduta deverá ser claro o suficiente para que o suposto infrator reúna condições de analisá-lo e, consequentemente exercer ampalmente o seu direito de defesa. 
4 � MÉRITO
4.1. - DA NÃO CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO IMPOSTA
- é importante destacar que a conduta da recorrente não caracteriza o tipo legal sob o qual se justifica a imposição de multa.
- o transportador não deixou de prestar informações, muito ao contrário, observou todas as disposições legais, apresentando as informações necessárias á Receita Federal do Brasil.
- como exposto na defesa, o requerimento de carta de correção é procedimento regular e costumeiramente utilizado no meio marítimo previsto pelo Regulamento Aduaneiro, para alterar eventuais discrepâncias que ampararam os transportes marítimos, sendo um procedimento regular e padrão não pode ser considerado uma infração. Na verdade, esse é o caminho a seguir quando há a necessidade de promover alguma alteração com base nas informações prestadas.
- claro está que o transportador não cometeu nenhuma infração.
4.2 � DENÚNCIA ESPONTÂNEA
- Desta forma, o registro no SISCOMEX de dados de embarque fora do prazo, mas ANTES da lavratura de um auto de infração, equivale, para todos os efeitos, a uma denúncia espontânea, o que afasta a aplicação de penalidade.
- Tal interpretação logrou mostrar-se efetiva e verdadeira em face da edição de recente Medida Provisória que buscou, justamente, regulamentar esse entendimento. É o que se vê através da nova redação dada ao §2°, do art. 102, do Decreto-lei n° 37/66, pela MedidaProvisória n° 497 de 27/07/2010, convertida na Lei n° 12.350, de20/12/2010.
4 � REQUERIMENTO FINAL
- Diante do exposto, espera a Recorrente seja o presente recurso recebido para fins de que lhe seja dado provimento para que ainfração discutida seja anulada ou seja julgada insubsistente em razão dos argumentos acima esboçados, cancelando-se a penalidade imposta e, determinando-se o arquivamento deste processo, por ser medida de Direito e de Justiça.

4.Assim me foram distribuídos os presentes autos.
É o relatório

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
11.O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, portanto dele tomo conhecimento.
12.Por elucidativos e pertinentes para a solução do litigio presente nestes autos, transcrevo trechos do auto de infração o do voto condutor do Acórdão DRJ/FNS combatido :






































.............................................................................................................................................................
Voto Condutor do Acórdão DRJ/FNS
Analisando os extratos anexados pela fiscalização, verifica-se que a empresa autuada foi a responsável pela informação do Conhecimento de Embarque Eletrônico fora do prazo determinado, sendo, portanto, a responsável pela infração em comento.
Ademais, a própria Instrução Normativa RFB n° 800/07, em seus artigos 5,6 e 45 é clara ao enquadrar a atividade desenvolvida pela interessada:
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
Art. 6º O transportador deverá prestar à RFB informações sobre o veículo e as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da embarcação em porto alfandegado.
...
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.
...(Grifado)
Considerando que o Conhecimento de Embarque Eletrônico estava consignado à interessada e considerando que a legislação de regência impõe à interessada a condição de responsável pela prestação da informação em apreço, há que se concluir que é tarefa da interessada prestar a informação em tela, na forma e no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(...)
Em análise do mérito, temos que a presente autuação está lastreada na alínea �e�, inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03. Traz a seguinte redação:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
...
IV  -de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
...
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
...(Grifado)
Observe-se que a lei claramente estabeleceu que a informação deve ser prestada na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
Por sua vez, a redação dos artigos 22 (fatos geradores a partir de 01/04/2009) da Instrução Normativa RFB n° 800/07 são claros ao determinar prazos para que as informações em apreço sejam devidamente apresentadas:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à
RFB:
I as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel;
b) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, para os demais itens de carga;
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE;
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
...
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.(Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
... (Grifado)
Vê-se, portanto, que já havia desde o estabelecimento dos efeitos do artigo 22 em 31/03/2008, a obrigação da prestação das informações referentes às cargas antes da atracação da embarcação no País.
Considerando que a interessada prestou a informação após o prazo determinado no comando normativo resta claro que a conduta praticada claramente encontra-se tipificada no enquadramento legal apontado pela autoridade fiscal.
- PRELIMINARES
- ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE
12.Alega a recorrente, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da autuação, ao argumento de que exerce a atividade de agente marítimo, agindo como mandatário e em nome do armador do navio.

13.Não se sustentam tais argumentos de defesa, pois, a recorrente não nega que, na condição de agente marítimo, representa o transportador estrangeiro, inclusive emitindo conhecimentos de embarque e, fazendo-lhe as vezes, informando no SISCOMEX os dados relativos á mercadoria exportada.
 15.O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve vários intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operações e informações correspondentes a suas fases de atuação.

16.Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior segurança e agilidade ao comércio internacional, foi criada no território nacional toda uma sistemática de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em trânsito para o território nacional, que estivessem sendo movimentadas em território nacional e mesmo as que estivessem saindo do território nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira.

17.Assim, os transportadores marítimos, diretamente ou por meio de seus representantes, as agências marítimas, deviam prestar ás autoridades aduaneiras informações detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os �containers�), a serem embarcadas , desembarcadas  e de passagem pelo território nacional, bem como informações sobre as embarcações que operariam em portos brasileiros (sua descrição, carga transportada, portos em que atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir ás autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentação de cargas e embarcações que as transportam pelos portos brasileiros.

18.Tal controle se exerceria por cruzamento de informações fornecidas pelos exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuárias, possibilitando uma rede de informações que se completaria no sistema eletrônico de controle.

19.Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, foram definidas as informações que deveriam ser fornecidas por cada interveniente na rede de transporte internacional de mercadorias/cargas, delegando á Secretaria da Receita Federal, como autoridade aduaneira, a definição da forma e os prazos para apresentação de tais informações.

20.A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinação legal, primeiro editou a  Instrução Normativa SRF nº 28/1994, que disciplinava o despacho aduaneiro de mercadorias destinadas à exportação, e mais tarde editou a Instrução Normativa RFB nº 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados.

21.Assim surgiu o módulo de controle de carga no Sistema Integrado de Comércio Exterior � SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA.

22.Á época dos fatos geradores (31/01/2006 a 29/12/2006), vigia o Decreto-Lei nº 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importação, com a seguinte redação :

Art. 31 � É contribuinte do imposto  :
I � o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira no Território Nacional;
II � o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente;
III � o adquirente de mercadoria entrepostada

Art. 32 � É responsável pelo imposto :
I � o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
II � o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro
Parágrafo único � É responsável solidário :
I � o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto;
II- o representante, no País, do transportador estrangeiro; (redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
III � o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora;

(�)
Art. 94 � Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
§ 1 º � O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
§ 2º � Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 95 � Respondem pela infração :
I � conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
(...)
( grifos deste relator)

23.Regulamentava as disposições contidas no supracitado Decreto-lei nº 37/1966, o denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.453/2002 (mais tarde revogado pelo Decreto nº 6.759/2009), que assim estava redigido :

Art. 30 � O transportador prestará á Secretaria da Receita Federal as informações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1º � Ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio;
§ 2º � O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, também deve prestar as informações sobre as operações que execute e sobre as respectivas cargas;
§ 3º � Poderá ser exigido que as informações referidas neste artigo sejam emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente.

Art. 31 � Após a prestação das informações de que trata o art. 30, e a efetiva chegada do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
   (grifos deste relator)

24.Portanto, diante da atribuição, de modo expresso, da responsabilidade pelo crédito tributário, no caso em exame, ao transportador, por determinação contida no transcrito artigo 32, parágrafo único, inciso II do Decreto-lei nº 37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), assim redigido :

Art. 128 � Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação. Excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.  

25.Quanto á infração praticada e sua vinculação á recorrente, como representante do transportador, assim determina o artigo 135 do CTN :

Art. 135 � São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos :
I � as pessoas referidas no artigo anterior;
II � os mandatários, prepostos e empregados;
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
(grifos deste relator)

26.Como visto, o artigo 135, II, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante que infrinjam comando legal.

27.Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei nº 37/1966  determina que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que � importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.�.

28.Pelo exposto, na condição de representante do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar as devidas informações ás autoridades aduaneiras, via Sistema Eletrônico, denominado SISCOMEX, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir este dever, cometeria infração capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por tal infração, com fulcro no determinado no artigo 95, inciso I do Decreto-lei nº 37/1966.

29.Destarte, não bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso I do art. 95 do mencionado DL não emprestar relevo á forma pela qual o agente infrator concorre para a prática da infração, tampouco o fato de ser mandatário do transportador estrangeiro socorre o impugnante, eis que o agente marítimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudicá-los.

30.Nesse contexto, os atos praticados no exercício regular  do mandato, á toda evidência, não incluem aqueles praticados com infração á lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao agente infrator, por força do disposto no inciso II do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

31.Ademais, com o advento do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que deu nova redação ao citado artigo 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do Imposto de Importação, o que já foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.129.430/SP � Relator Min. Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei nº 2.472/1988 instituiu hipótese legal de responsabilidade tributária solidária para o representante no País do transportador estrangeiro :

REsp nº 1.129.430/SP : No que concerne ao período posterior á vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, á luz inclusive do parágrafo único do artigo 124 do CTN) do �representante, no país, do transportador estrangeiro�. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux, data do julgamento 24/11/2010)

32.Diante destes argumentos expostos, patente a legitimidade passiva da recorrente no caso em exame, portanto não dou provimento rejeito a preliminar e, no mérito, não dou provimento ao recurso neste ponto.

- DO VÍCIO FORMAL DO AUTO DE INFRAÇÃO
33.Com relação aos vícios formais apontados, não os vislumbro no lançamento formalizado pelo auto de infração, pois todos os requisitos formais exigidos pelo artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972 foram cumpridos, e aas causas de nulidade elencadas no artigo 59 do mesmo Decreto não ocorreram, pois que a recorrente exerceu seu direito de ampla defesa e ao contraditório sem restrições, abarcando todos os aspectos da autuação, por sinal muito bem fundamentada e detalhada.
 
34.Quanto á incorreção detectada, na indicação de dois artigos que não se coadunam com a infração, aplica-se ao caso o disposto no artigo 60 do mesmo diploma legal:

Art. 60 � As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

35.Como tais incorreções não influem na solução do litígio, não se caracterizam como causas de nulidade.

36.Desta forma, rejeito tal preliminar de nulidade.

- NO MÉRITO
- DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

40.Alega a recorrente que :

- Desta forma, o registro no SISCOMEX de dados de embarque fora do prazo, mas ANTES da lavratura de um auto de infração, equivale, para todos os efeitos, a uma denúncia espontânea, o que afasta a aplicação de penalidade.
- Tal interpretação logrou mostrar-se efetiva e verdadeira em face da edição de recente Medida Provisória que buscou, justamente, regulamentar esse entendimento. É o que se vê através da nova redação dada ao §2°, do art. 102, do Decreto-lei n° 37/66, pela MedidaProvisória n° 497 de 27/07/2010, convertida na Lei n° 12.350, de20/12/2010.

41.Verifica-se, pois, que a recorrente requereu a aplicação da denúncia espontânea para fins de afastamento da(s) multa(s) que lhe foi(ram) imposta(s), com base na alteração do art. 102 do Decreto-lei nº 37/1966 trazida pela Lei nº 12.350/2010, que estendeu o alcance desse instituto às penalidades de natureza administrativa (antes só alcançava as tributárias).

42.Esse instituto, que é uma forma de exclusão da responsabilidade porinfração no âmbito tributário, tem base legal no art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN), dispositivo que norteia as demais normas que tratam dessa matéria.  Nele estão delineados os requisitos próprios da denúncia espontânea, os quais devem ser necessariamente atendidos para sua correta aplicação, independentemente da natureza da infração denunciada. São eles:
a) Eficácia. Para que seja excluída a responsabilidade pela infração, o dano a ela atribuído deve ser evitado ou revertido. Fazendo um paralelo com o direito penal, assemelha-se à figura dos arrependimentos eficaz e posterior3. Assim, se a infração causou algum prejuízo, ele deveser anulado, para que o infrator não seja responsabilizado. Nada mais justo. Nesse sentido é que o caput do art. 138 do CTN assim dispõe:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
b) Tempestividade. Essa condição está disposta expressamente no parágrafo único do citado dispositivo legal:
Art. 138. [�]
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

43.Observa-se que o fato de a legislação aduaneira ter admitido a denúncia espontânea para as infrações de natureza administrativa não implica que esse instituto deva ser automaticamente aplicado nesses casos. Assim como nas irregularidades de natureza tributária, primeiro é preciso verificar se foram atendidos os requisitos próprios desse benefício. Uma coisa é declarar a existência de determinado direito em tese, genericamente, outra coisa é reconhecer que ele se configurou no caso concreto.

44.Portanto, para que a denúncia de uma transgressão de natureza tributária ou administrativa possa excluir a responsabilidade do infrator, ela deve ser tempestiva e eficaz. Esses são os �pressupostos de admissibilidade� da denúncia espontânea, necessários para que o direito a esse instituto seja legitimamente exercido.

45.Para que não nos alonguemos em discussões doutrinárias, este CARF já apreciou a matéria em várias oportunidades e, por serem esclarecedores, citamos os recentes Acórdãos de nº 3402-004.149, de 24/05/2017 e 9303-004.909, de 23/03/2017.

46.Apreciando a matéria ,este CARF editou a Súmula CARF nº 126, com efeitos vinculantes, ou seja, de adoção obrigatória aos julgadores deste CARF, assim redigida :

SÚMULA CARF nº 126 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas  pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações á administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

47.Portanto, não dou provimento ao recurso neste quesito.

 Conclusão

48.Por todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

É como voto
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira
(Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Salvador Candido
Branddo Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e
Ari Vendramini (Relator)

Relatorio
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Adoto o relatério que compde o Acérddo DRI/FLORIANOPOLIS, aqui combatido :

O presente Auto de Infracdo refere-se a multa capitulada no art. 107, 1V, “e”, do Decreto-
Lei n.° 37/66, com a redacdo dada pela Lei n.° 10.833/2003, no valor de R$5.000,00, por
prestacdo de informacao sobre carga transportada fora do prazo estabelecido pela IN SRF
n.° 800/2007, com a alteracéo da IN SRF n.° 899/2008.

Segundo relato da fiscalizagdo, a autuada prestou informac6es do Conhecimento Eletr6nico
Mercante n° 130.905.042.565.078 em data posterior a data/hora da efetiva atracacdo da
embarcacdo QINGDAO TOWER no porto de Rio Grande/RS, primeiro porto nacional de
chegada, que se deu em 11/04/2009, as 12:00:00h. Segundo o que consta nos documentos
juntados aos autos, esta informacdo foi prestada em 16/04/2009, as 13:10:43h. O prazo
para informacéo do CE € de 48 (quarenta e oito) horas antes da chegada da embarcacao,
mas, no presente caso, foi estipulado 12 horas em rota de exce¢do. Este fato caracteriza a
omissdo do dever de prestar informacgdo sobre a carga transportada na forma (Siscomex
Carga) e no prazo (antes da atracacdo do veiculo no porto) conforme estabelecido na
norma de regéncia.

Intimada da autuacgdo, a interessada apresentou a impugnacao tempestiva de folhas 31 a
54, onde, em sintese:

Alega, preliminarmente, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da autuacdo, ao
argumento, entre outros, de que os artigos que integram a prépria IN SRF n.° 800/2007
tratam especificamente do transportador e ndo mencionam seu representante ou agente de
navegacao, ndo podendo ser considerado representante do transportador para fins de
responsabilidade tributaria. Diz que a ligagdo da requerente com os fatos descritos no auto
de infracdo ocorre apenas por ter atuado como agente do transportador e que o agente
maritimo ndo € o transportador, mas mero mandatario do transportador maritimo. Desta
forma, ndo pode o agente (mandatario) ser penalizado por obrigacfes imputaveis ao
transportador (mandante).

Alega nulidade por vicio formal de auséncia de dispositivo legal infringido e penalidade
aplicavel, além de cerceamento de defesa. Tais alegagdes decorrem do fato de o auto de
infragdo n&o indicar o enquadramento legal atribuido & infragdo.

Argumenta que o transportador maritimo prestou as informagdes devidas.

Protesta pela aplicacdo, em seu favor, do instituto da denincia esponténea, previsto na
forma do art. 138 do CTN, j& que informou os dados relativos ao transporte maritimo no
Siscomex, mesmo que fora do prazo, antes da lavratura do auto de infracéo.

Requer que a presente infracdo seja anulada pelas preliminares aventadas, ou seja julgada
insubsistente cancelando-se a multa exigida e determinando-se o arquivamento deste
processo.

E o relatério.
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2. Analisando as alegacOes apresentadas, a DRJ/FNS, considerou improcedente a
impugnacdo, assim ementado o Acérddo aqui guerreado :

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 16/04/2009
EMENTA DISPENSADA.

Estdo dispensados de ementa os acOrddos resultantes de julgamento de processos
fiscais de valor inferior R$ 50.000,00 (cinglienta mil reais), na forma do artigo 1°,
inciso |, da Portaria SRF n° 1364, de 10 de novembro de 2004.

Impugnagéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

3. Irresignada, a impugnante apresentou recurso voluntario, repisando as razGes de defesa,
em recurso assim apresentado, em sintese :

1-TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

2 - FATOS

- A recorrente foi surpreendida com a lavratura do auto de
infracdo, através do qual Ihe foi imposta multa de R$5.000,00
(cinco mil reais) pela suposta inobservancia de prazos fixados para
prestacao de informacgdes a RFB.

- Inconformada com a autuacdo, a recorrente apresentou
impugnagédo administrativa objetivando demonstrar a auséncia de
responsabilidade pela imposicdo da mencionada penalidade.

- Em decisdo proferida, as razdes da ora recorrente foram
afastadas, mantendo-se a procedéncia do lancamento, sob os
seguintes fundamentos: é responsabilidade do transportador, bem
como do seu representante legal (solidariamente), registrar os
dados de
embarque dentro do prazo previsto na legislagdo aduaneira, 0 que
afrontou o disposto na alinea “e” do art.107, inciso IV, do Decreto-
Lei 37/66

. Contudo, como podera ser constatado adiante, a recorrente se
vera obrigada a rediscutir questdes ja tratadas cm sua defesa, mas
que ndo foram observadas pela 6tica adequada, bem como
apresentar decisbes
ratificadas pela prépria RF, o que, por certo, ensejardo o
provimento deste recurso, como:

a-) a impugnante atuou na condicdo de representante legal do
transportador;

b-) o auto de infragdo ndo atendeu as exigéncias legais contidas no
art. 10 do Decreto 70.235/72;

c-) os fatos descritos néo caracterizam a infracdo apontada

d-) a dendncia espontanea, antes de iniciado procedimento fiscal,
afasta a imposicéo da multa

3 — PRELIMINARES

3.1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA
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- a ora recorrente apontou a irregularidade em questdo, arguindo
para esse fim a auséncia de previsao legal que imponha ao agente
de navegacdo a penalidade cominada pela legislacéo citada pelo
auto de infracdo. Os documentos que instrumentalizam o presente
procedimento demonstram inequivocamente que o transportador
maritimo foi a Companhia Libra de Navegacdo, portanto, o agente
Companhia Libra de Navegacdo (mesmo nome da transportadora)
atuou na condicdo exclusiva de seu agente, o que foi
expressamente reconhecido pelo auto de infracdo (h& indicacdo
clara de que se trata de uma agéncia), recebendo para isso um
instrumento de mandato, nos termos do art.653 do Codigo Civil
Brasileiro.

32 — VICIO FORMAL NO AUTO DE INFRACAO -
NULIDADE

- a descricdo dos fatos é confuse e ndo permitiu ao
impugnante exercer amplamente o seu direito de defesa.
Pode-se ver no auto de infracdo que o enquadramento legal
abrange inumeros dispositivos referentes & IN SRF n°
800/07, dentre outros. Contudo, se a conduta da requerente
foi considerada uma infragéo, o respective dispositivo legal
infringido deveria ser apontado, estabelecendo uma
perfeitacorrelagdo entre esses dois aspectos : 0 suposto ato
infrator e o dispositivo legal. I1sso porque o enguadramento
da conduta devera ser claro o suficiente para que o suposto
ato infrator e o dispositivo legal da conduta devera ser claro
o suficiente para que o suposto infrator retna condicdes de
analisa-lo e, consequentemente exercer ampalmente o seu
direito de defesa.

4 - MERITO

41. - DA NAO CARACTERIZACAO DA INFRACAO
IMPOSTA

- 6 importante destacar que a conduta da recorrente ndo caracteriza
o tipo legal sob o qual se justifica a imposicdo de multa.

- 0 transportador ndo deixou de prestar informagdes, muito ao
contrario, observou todas as disposicGes legais, apresentando as
informac@es necessarias a Receita Federal do Brasil.

- como exposto na defesa, o requerimento de carta de corregéo é
procedimento regular e costumeiramente utilizado no meio
maritimo previsto pelo Regulamento Aduaneiro, para alterar
eventuais discrepancias que ampararam 0s transportes maritimos,
sendo um procedimento regular e padrdo ndo pode ser considerado
uma infracdo. Na verdade, esse é o caminho a seguir quando ha a
necessidade de promover alguma alteragdo com base nas
informac0es prestadas.

- claro esta que o transportador ndo cometeu nenhuma infragéo.
4.2 - DENUNCIA ESPONTANEA

- Desta forma, o registro no SISCOMEX de dados de embarque
fora do prazo, mas ANTES da lavratura de um auto de infragdo,
equivale, para todos os efeitos, a uma denuncia espontanea, o que
afasta a aplicacéo de penalidade.
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- Tal interpretagdo logrou mostrar-se efetiva e verdadeira em face
da edicdo de recente Medida Provisoria que buscou, justamente,
regulamentar esse entendimento. E o que se Vvé através da nova
redacdo dada ao 82°, do art. 102, do Decreto-lei n° 37/66, pela
Medida

Proviséria n° 497 de 27/07/2010, convertida na Lei n° 12.350, de
20/12/2010.

4 - REQUERIMENTO FINAL

- Diante do exposto, espera a Recorrente seja 0 presente recurso
recebido para fins de que lhe seja dado provimento para que a
infracdo discutida seja anulada ou seja julgada insubsistente em
razdo dos argumentos acima esbocados, cancelando-se a
penalidade imposta e, determinando-se o arquivamento deste
processo, por ser medida de Direito e de Justica.

4. Assim me foram distribuidos os presentes autos.
E o relatorio

Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

11. O recurso voluntario retine os pressupostos legais de interposicao, portanto dele
tomo conhecimento.

12. Por elucidativos e pertinentes para a solucdo do litigio presente nestes autos,
transcrevo trechos do auto de infragdo o do voto condutor do Acérddo DRJ/FNS combatido :
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Da Obrigatoriedade de Prestag¢do de Informag¢des pelo Transportador

0 transportador de cargas procedentes do exterior ou a ele destinado tem o
dever de prestar informagdes & Receita Federal do Brasil sobre a chegada do veiculo e
sobre as cargas transportadas, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita
Federal, conforme dispostc no Art. 37 do Decreto-Lel n.® 37, de 18 de novembro de
1966, com redac¢do dada pelo Art. 77 da Lei n.® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, in
verbig:

“Art. 37. 0O transportador deve prestar & Secretaria da Receita
Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informagdes
sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo
procedente do exterior ou a ele destinado”.

Da Obrigatoriedade de Prestagdo de Informagdes pelo Agente de Carga

Segundc o pardgrafo 1° do dispositivo legal acima citado, o Agente de Carga,
assim considerada qualguer pessoa que, em nome do importador ou do exportador,
contrate o© transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste
servigos conexos, também tem o dever de prestar as informagdes sobre as operag¢des gue
execute e respectivas cargas.

“Art. 37

§ 12 O agente de carga, assim considerada gqualgquer pessoa gue, em
nome do importador ou do exportador, contrate © transporte de
mercadoria, consolide ou desconscolide cargas e preste servigos
conexos, e o operador portudrio, também devem prestar as
informag8es sobre as operacdes que executem e respectivas cargas”.

Do Controle Aduaneiro Informatizado

0 controle de entrada e saida de embarcagdes e de movimentagdo de cargas e
unidades de carga em portos alfandegados e os documentos necessdrios ao exercicio
desta atividade podem ser emitidos, transmitidos e recepcionadcos eletronicamente, na
forma e nos prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil e possuem validade
para os efeitos fiscais e de controle aduaneiro, observado o disposto na legislagdo
sobre certificagdo digital. Assim estd disposto no Art. 64 da Lei n.° 10.833, de 29
de dezembro de 2003:

“Art. 64. (0s documentos Iinstrutivos de declarag¢do aduaneira ou
necegsdrios ao controle aduaneiro podem ser emitidos, transmitidos
e recepcionados eletronicamente, na forma e nos prazos
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

Pardgrafo unico. 0Os documentos eletrdnicos referidos no caput sdo
vdlidos para os efeitos fiscais e de controle aduaneiro, observado
o disposto na legisla¢do sobre certificagdo digital e atendidos os
requisitos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal”.
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Da Forma de Prestar as Informagdes: Os Sistemas Mercante e Siscomex Carga

A Receita Federal do Brasil, no dmbito da competéncia conferida pelo Art. 37
do Decreto-Lei n.® 37, de 18 de novembro de 1966, com redagdac dada pelo Art. 77 da Lei
n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e na maneira prevista no Art. 64 da Lei n.°
10.833, de 29 de dezembroc de 2003 estabeleceu que o controle aduaneiro informatizado
da movimentagdo de embarcag¢des, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados
devera sger procedido de acordo com a Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007, gque em seus Artigog 1° e 52 digpde:

“Art. 1° - 0O controle de entrada e saida de embarcagbes e de
movimentacdo de cargas e unidades de carga em portos alfandegados
obedecerd ac disposto nesta Instrugdc Normativa e serd processado
mediante o© mbédulc de controle de carga aquavidria do Sistema
Integradeo de Comércio Exterior (Siscomex), denominadeo Siscomex
Carga.

Pardgrafo tUnico. As informagdes necessdrias aos controles referidos
no caput serdo prestadas & Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) pelos intervenientes, conforme estabelecido nesta Instrugéo
Normativa, mediante o uso de certificagdo digital: (grifo nosso)

I - no Sistema de Controle da Arrecadacdo do Adicional ao Frete para
Renovacgédo da Marinha Mercante (Mercante), gerenciado pelo
Departamento do  Fundo da Marinha  Mercante (DEFMM) , pelos
transportadores, agentes maritimos e agentes de carga; e

II - diretamente no Siscomex Carga, pelos demais intervenientes”.

“Art. 52. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua
publicagdo, produzindo efeitos a partir de 31 de margo de 2008”.

Conforme explicitado, nos termos da Instrugdo Normativa REFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007, desde 31 de marco de 2008, a forma estabelecida pela Receita Federal
do Brasil para apresentagdo de documentos e prestagdo de informagdes se dad por meio de
transmissio e recepgdo eletrdnicas, autenticadas por via de certificacdo digital.

As informag¢des relativas &as operagdes executadas pelos Transportadores ou
Agentes de Carga, submetidas ac controle aduaneiro, tais como as relativas as Escalas,
aos dados constantes nos Manifestos Maritimos e nos Conhecimentos de Carga, devem ser
prestadas no Sistema de Controle da Arrecadag¢do do Adicional ao Frete para Renovagao
da Marinha Mercante (Mercante), sendo gerenciadas pela Receita Federal através do
Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga.

Mais especificamente, a prestag¢do das informa¢des referentes & carga dar-se-a
pela elaboragdo no Sistema Mercante do Conhecimento Eletrdnico (C.E.-Mercante) gque,
por sua vez, tem como base os dados constantes no Conhecimento de Embarque (B/L).
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Da Equiparagdo a Transportador

De acordo com o inciso IV do pardgrafo 1° do Art. 2° da Instrugdo Normativa
RFB n° 800, de 2007, para os efeitos fiscais de que trata esta instrug¢do normativa,
“empresa de navegagdo operadora”, ‘“empresa de navegag¢do parceira”, “consolidador”,
“desconsolidador” e “agente de carga” equiparam-se a transportador, nas situacdes a
seguir esgspecificadas:

“Art. 2° Para os efeitos desta Instrugdo Normativa define-se
como: . ..

§ 1° Para os fins de que trata esta Instrugdo Normativa:

IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do armador da
embarcacdo;

b) empresa de navegagdo parceira, quando o transportador ndo for ©
operador da embarcacdo;

c) consolidador, tratando-se de transportadeor ndo engquadrado nas
alineas "a" e "b", responsdvel pela conscolidagdo da carga na
origem;

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enqguadrado nas
alineas "a" e "b", responsavel pela desconsolidagdo da carga no
destino; e

e) agente de carga, quando  se tratar de consolidador ou
degcongolidador nacioconal;”

Das InformagSes a Serem Prestadas

Nos termos disposteos no Art. 6° da Instrugdc Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007, o transportador deverd prestar & RFB informac¢des sobre o veiculo e
as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da
embarcag¢dao em porto alfandegado.

Dentre o088 registrogs eletrdnicog obrigatdriocs dog sistemas de controle
aduaneiro, relacicnados na referida Instruc¢do Normativa, destacam-se as informacdes
sobre:

¢ o0 veiculo transportador e suas escalas em territdric nacicnal (Artigos
7° a 9°);

* a carga transportada (Art. 10 a 21).

A informagdo da carga transportada no veiculo, por sua vez, compreende:

informag¢do do manifesto eletrdnico (Art 11);
vinculag¢do do manifesto eletrdnico a escala (Art 12);
informag¢do dos conhecimentos eletrdnicos (Art 13 a 16);

informagdo da desconsolidag¢do da carga (Art 17 a 19); e

L ]
[T TR VR P

associacdo do CE a novo manifesto, no caso de transbordo ou baldeacdo
da carga (Art 20 a 21).
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Dos Prazos para Prestagdo das Informagdes

No ambito de sua competéncia, a Receita Federal do Brasil estipulou, através
dos Artigos 22 e 50 da Instru¢do Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007, com
redagdo alterada pela IN RFB n°® 899, de 29 de dezembro de 2008, os seguintes prazos
minimos para a prestacdo de informagdes:

"Art. 22. Sdo os seguintes ©0s prazos minimos para a prestagdo das
informagSes &4 RFB:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da
chegada da embarcacdo no porto; e

ITI - as correspondentes ao manifesto e seus (CE, bem como para toda
associacdo de CE a manifesto e de manifesto a escala:

a) cinco horas antes da saida da embarcagcdo, para os manifestos e
respectivos CE a carregar em porto nacicnal, em caso de cargas
despachadas para exportagdo, quando o item de carga for granel;

b) dezoito horas antes da saida da embarcagdo, para os manifestos e
respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas
despachadas para exportagdo, para os demais itens de carga;

¢) cinco horas antes da saida da embarcagdo, para os manifestos CAB,
BCN e ITR e respectivos CE;

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcagdo, para oS
manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que
permanegam a bordo; e

IIT - as relativas d conclusdo da desconsolidagdo, quarenta e oito
horas antes da chegada da embarcacdo no porto de destino do
conhecimento genérico.

§ 1° Os prazos estabelecidos neste artigo poderdo ser reduzidos para
rotas e prazos de exceg¢do. (grifo nosso)

§ 2° As rotas de excegdo e o0s correspondentes prazos para a
prestacdo das informagdes sobre o veiculo e suas cargas serdo
registrados no sgistema pela Coordenacdo Especial de Vigildncia e
Repressdo (Corep), a pedido da unidade da RFB com jurisdicdo sobre o
porto de atracagdo, de forma a garantir a proporcionalidade do prazo
em relagdo & proximidade do porto de procedéncia. (grifo nosso)

§ 3° Os prazos e rotas de excegdo em cada porto nacional poderdo ser
consultados pelo transportador. (grifo nosso)

§ 4° 0 prazo previsto no inciso I do caput, se reduz a cinco horas,
no caso de embarcagdo que ndo esteja transportando mercadoria
sujeita a manifesto”.



Fl. 11 do Acorddo n.° 3301-007.596 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n® 10711.721745/2012-95

"Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta
Instrucdo Normativa somente serdo obrigatdérios a partir de 1° de
abril de 2009.

Pardgrafo udnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da
obrigagdo de prestar informagdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de c¢inco horas, ressalvados
prazos menores estabelecidos em rotas de excegdo; e

II - as cargas transportadas, antes da atracag¢do ou da desatracacao
da embarcagdo em porto no Pais”.

A luz destes dispositivos normativos, verificamcs gue a Receita Federal do
irasil delineou dois periodos distintos para validagdo de prazos:

1. de 31 de marcgo de 2008 a 31 de margo de 2009; e
2. a partir de 1° de abril de 2009.

No periodo inicial, com a finalidade de proporcionar a adeguagdc dos
ntervenientes a nova sistematica, foram estipulados prazos de menor antecedéncia.

Dos Danos Causados & Figcalizagdo

0O planejamento das ag¢des de Fiscalizagdo, a partir da implementacdoc do
Siscomex Carga, estd fundamentado em critérios de andlise de risco.

0 gerenciamento de riscc constitui a ferramenta gque tem permitido a
transformagdo das administragdes aduaneiras, possibilitando conjugar, por um lado,
maior celeridade no processo de despacho de mercadorias e consegUentemente reducdo
dos custos incidentes sobre o comércio internacional acarretando maior
competitividade dos produtcs fabricados no Pais, no exterior, e por outro lado, mais
rigor nc controle da aplicac¢d@c da legislagdo pertinente.

Esta andlise deve ocorrer previamente as operacdes de comércio exterior, com
o conhecimento dos dados informados nos sistemas Mercante e Siscomex Carga gque
norteardo os atos da Receita Federal do Brasil, providenciando os devidos controles
fiscais ou administrativos e prevenindo a cocorréncia de possiveis ilicitos aduaneiros.

Conseqguentemente, a falta da prestacdo de informacdo ou sua ocorréncia fora
dos prazos estabelecidos inviabiliza a andlise e o planejamentc prévic, causando séric
entrave ao exercicio do Controle Aduaneiro, facilitando a ocorréncia de contrabando e
descaminho, traficc de drogas e armas, além de prejudicar o combate & pirataria.

Da Infragdo pela ndo Prestagdo das Informagbes na Forma, Prazo e Condigdes
Estabelecidos

Conforme disposto na alinea “e” do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei n.°
37, de 18 de novembro de 1966, com redagdo dada pelo Art. 77 da Lei n.® 10.833, de 29
de dezembro de 2003, fica estipulada a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, por deixar de
prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele trangportada, ou sobre ag operagdes gue
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.
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Dos Fatos

A embarcag¢do Qingdao Tower chegou ao Brasil através do porto de Rio
Grande/RS, procedente de Montevidéu/Uruguai no dia 11 de abril de 2009, tendo atracado
das 12:00:00h, conforme consta nas telas de Detalhes do Manifesto n° 1309500655071 a
fls. 14, Consulta Histdérico da Embarcagdo a fls. 15 e Detalhes da Escala n°
09000085859/Rio Grande a fls. 16.

Em consulta ao sistema Carga, constata-se que h& rota de excegdo cadastrada
entre o porto de Ingenieirc White - Bahia Blanca/Argentina, onde a carga foi
originalmente carregada, e ¢ porto de Rio Grande/RS e gue o prazo de antecedéncia para
vinculagdo ou inclusdo/associagdo de CE nesse caso passa a ser de até 12 (doze) horas
antes da chegada da embarcag¢do nesse porto, conforme tela a fls. 17.

Considerando a data/hora da atracagdo supracitada e os prazos de antecedéncia
cadastrados na rota de excegdo, o limite para que a agéncia de navegacdo prestasse as
informagdes de sua responsabilidade sobre a carga constante a bordo do navio, era até
06 (seis) horas antes da chegada da embarcagdo, ou seja, até as 00:00:00h do dia 11 de
abril de 2009, conforme estabelecideo no art. 22, II, d) e art. 50 da IN RFB n°® 800, de
27/12/2007. com redacdo alterada pela IN RFB n° 899. de 29/12/2008.

No entanto, a agéncia de navegag¢do Companhia Libra de Navegagdo, inscrita no
CNPJ sob o n° 42.581.413/0001-57 (fls. 18), também cadastrada junto ao Departamento do
Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente armador e desconsolidador de carga,
como se verifica na tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 19, informou o
2.E.-Mercante Comum (BL) n°® 130.905.042.565.078 somente no dia 16 de abril de 2009, &s
13:10:43h, restando portanto INTEMPESTIVA a informagdo prestada, tendo sgido gerado
inclusive pelo sigstema Carga um blogueio automitico com ¢ status de “INCLUSAO DE CARGA
apOS O PRAZO QU ATRACACﬁO”, conforme extrato do C.E.-Mercante a fls. 20 a 22,

Destaca-se por fim, © fato da informagdaoc no sistema Carga, no momento do
jesblogueio por esta Alfandega do Porto do Rio de Janeiro/RJ, da sujeigdo a aplicagdo
da multa prevista na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com
redagdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/2003, conforme consta a flg. 21.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), para a informacdo prestada intempestivamente, com base na alinea
"e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37, de 18/11/1966, com redacdc dada
selo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Voto Condutor do Acorddo DRJ/FNS

Analisando os extratos anexados pela fiscalizacdo, verifica-se que a empresa
autuada foi a responsadvel pela informacdo do Conhecimento de Embarque
Eletrénico fora do prazo determinado, sendo, portanto, a responsavel pela
infracdo em comento.

Ademais, a propria Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07, em seus artigos 5,6 e 45
é clara ao enquadrar a atividade desenvolvida pela interessada:

Art. 5° As referéncias nesta Instru¢do Normativa a transportador abrangem
a sua representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga.

Art. 6° O transportador devera prestar a RFB informacgdes sobre o veiculo e
as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada
escala da embarcagdo em porto alfandegado.
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Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portuario estao sujeitos a
penalidade prevista nas alineas "'e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do
Decreto-Lei n° 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n°
10.833, de 2003, pela ndo prestacdo das informagbes na forma, prazo e
condigdes estabelecidos nesta Instrugdo Normativa.

...(Grifado)

Considerando que o Conhecimento de Embarque Eletronico estava consignado a
interessada e considerando que a legislagdo de regéncia impde a interessada a
condicdo de responsavel pela prestacdo da informagdo em apreco, ha que se
concluir que ¢é tarefa da interessada prestar a informagao em tela, na forma e no
prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

()

Em andlise do mérito, temos que a presente autuacao esta lastreada na alinea “e”,
inciso 1V, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66, com redagdo dada pelo artigo
77 da Lei n° 10.833/03. Traz a seguinte redacao:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

IV -de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacGes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

...(Grifado)

Observe-se que a lei claramente estabeleceu que a informagéo deve ser prestada
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

Por sua vez, a redagdo dos artigos 22 (fatos geradores a partir de 01/04/2009) da
Instrucdo Normativa RFB n° 800/07 sdo claros ao determinar prazos para que as
informacdes em apreco sejam devidamente apresentadas:

Art. 22. Sdo os seguintes 0s prazos minimos para a prestagdo das informacdes a
RFB:

| as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da
embarcagao no porto; e

Il as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacdo de
CE a manifesto e de manifesto a escala:

a) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE
a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportacéo,
quando o item de carga for granel;
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- PRELIMINARES

b) dezoito horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos
CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para
exportacgdo, para os demais itens de carga;

c) cinco horas antes da saida da embarcacédo, para os manifestos CAB, BCN e
ITR e respectivos CE;

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os
manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que
permanegcam a bordo; e

Il as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagao no porto de destino do conhecimento genérico.

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo
Normativa somente serdo obrigat6rios a partir de 1° de abril de 2009.(Redagéo
dada pela IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Pardgrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da
obrigaco de prestar informagdes sobre:

| a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excegdo; e

Il as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da
embarcacgdo em porto no Pais.

... (Grifado)

Vé-se, portanto, que ja havia desde o estabelecimento dos efeitos do artigo 22 em
31/03/2008, a obrigacdo da prestacdo das informacgdes referentes as cargas antes
da atracagdo da embarcacédo no Pais.

Considerando que a interessada prestou a informagéo apds o prazo determinado
no comando normativo resta claro que a conduta praticada claramente encontra-
se tipificada no enquadramento legal apontado pela autoridade fiscal.

- ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE

12. Alega a recorrente, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da autuacao,
ao argumento de que exerce a atividade de agente maritimo, agindo como mandatario e em nome

do armador do navio.

13. N&o se sustentam tais argumentos de defesa, pois, a recorrente ndo nega que, na
condicdo de agente maritimo, representa o transportador estrangeiro,
conhecimentos de embarque e, fazendo-lhe as vezes, informando no SISCOMEX os dados relativos

a mercadoria exportada.

15. O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve varios
intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operagdes e informagdes

correspondentes a suas fases de atuacéo.

inclusive emitindo
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16. Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior
seguranca e agilidade ao comércio internacional, foi criada no territério nacional toda uma
sistematica de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em transito para o territério
nacional, que estivessem sendo movimentadas em territorio nacional e mesmo as que estivessem
saindo do territorio nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira.

17. Assim, o0s transportadores maritimos, diretamente ou por meio de seus
representantes, as agéncias maritimas, deviam prestar &s autoridades aduaneiras informacdes
detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os “containers”), a serem embarcadas ,
desembarcadas e de passagem pelo territorio nacional, bem como informagdes sobre as
embarcacdes que operariam em portos brasileiros (sua descricdo, carga transportada, portos em que
atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir &s autoridades
aduaneiras um controle preciso sobre a movimentacdo de cargas e embarcacdes que as transportam
pelos portos brasileiros.

18. Tal controle se exerceria por cruzamento de informacbes fornecidas pelos
exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuarias, possibilitando uma
rede de informacdes que se completaria no sistema eletrénico de controle.

19. Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei n° 37/1966, com a redacdo dada pela
Lei n° 10.833/2003, foram definidas as informacfes que deveriam ser fornecidas por cada
interveniente na rede de transporte internacional de mercadorias/cargas, delegando & Secretaria da
Receita Federal, como autoridade aduaneira, a definicdo da forma e os prazos para apresentacéo de
tais informagoes.

20. A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinacéo legal, primeiro editou a
Instrucdo Normativa SRF n° 28/1994, que disciplinava o despacho aduaneiro de mercadorias
destinadas a exportacdo, e mais tarde editou a Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007, que
disciplinava o controle aduaneiro informatizado da movimentacdo de embarcacfes, cargas e
unidades de carga nos portos alfandegados.

21. Assim surgiu 0 mddulo de controle de carga no Sistema Integrado de Comeércio
Exterior — SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA.

22. A época dos fatos geradores (31/01/2006 a 29/12/2006), vigia o Decreto-Lei n°
37/1966, que dispunha sobre o imposto de importacdo, com a seguinte redacao :

Art. 31 — E contribuinte do imposto :

| — o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova
a entrada de mercadoria estrangeira no Territério Nacional;

Il — o destinatario de remessa postal internacional indicado pelo
respectivo remetente;

111 — o adquirente de mercadoria entrepostada

Art. 32 — E responsavel pelo imposto :

I — o transportador, quando transportar mercadoria procedente do
exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
Il — o depositario, assim considerada qualquer pessoa incumbida
da custodia de mercadoria sob controle aduaneiro

Paréagrafo tnico — E responsavel solidario :
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I — 0 adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com
isencdo ou reducdo do imposto;

II- o representante, no Pais, do transportador estrangeiro;
(redagdo dada pela Medida Provisoria n° 2158-35, de 2001)

Il — o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no
caso de importacdo realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa juridica importadora;

(...)

Art. 94 — Constitui infracdo toda aco ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que importe inobservancia, por parte da pessoa
natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo
destinado a completa-los.

§ 1 °— O regulamento e demais atos administrativos ndo poder&o
estabelecer ou disciplinar obrigacdo, nem definir infracdo ou
cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.

§ 2° — Salvo disposicao expressa em contrario, a responsabilidade
por infracdo independe da intengdo do agente ou do responsavel e
da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Art. 95 — Respondem pela infracao :
I — conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer
forma, concorra para sua pratica, ou dela se beneficie;

(.)

(grifos deste relator)

23. Regulamentava as disposi¢des contidas no supracitado Decreto-lei n® 37/1966, o
denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n® 4.453/2002 (mais tarde revogado
pelo Decreto n° 6.759/2009), que assim estava redigido :

Art. 30 — O transportador prestard & Secretaria da Receita
Federal as informacdes sobre as cargas transportadas, bem assim
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele
destinado.

§ 1° — Ao prestar as informacdes, o transportador, se for o caso,
comunicard a existéncia, no veiculo, de mercadorias ou de
pequenos volumes de facil extravio;

§ 2° — O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa
que, em nome do importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e
preste servigos conexos, também deve prestar as informagdes
sobre as operacfes que execute e sobre as respectivas cargas;

§ 3° — Podera ser exigido que as informacfes referidas neste
artigo sejam  emitidas, transmitidas e recepcionadas
eletronicamente.

Art. 31 — Apos a prestacdo das informacdes de que trata o art. 30,
e a efetiva chegada do veiculo ao Pais, sera emitido o respectivo
termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal.

(grifos deste relator)
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24. Portanto, diante da atribuicdo, de modo expresso, da responsabilidade pelo crédito
tributério, no caso em exame, ao transportador, por determinacdo contida no transcrito artigo 32,
paragrafo unico, inciso Il do Decreto-lei n® 37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do
Caodigo Tributério Nacional (Lei n®5.172/1966), assim redigido :

Art. 128 — Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributario a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigacdo. Excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em carater supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigacéo.

25. Quanto a infracdo praticada e sua vinculagdo a recorrente, como representante do
transportador, assim determina o artigo 135 do CTN :

Art. 135 — Sao pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacdes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos :

| — as pessoas referidas no artigo anterior;

Il — os mandatarios, prepostos e empregados;

Il — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas
de direito privado.

(grifos deste relator)

26. Como visto, o artigo 135, I, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do
infrator em relacdo aos atos praticados pelo mandatario ou representante que infrinjam comando
legal.

217. Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei n°® 37/1966 determina que
constitui infracdo aduaneira toda acdo ou omissdo, voluntaria ou involuntaria, que “ importe
inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no

’

seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo destinado a completa-/os. ”.

28. Pelo exposto, na condicdo de representante do transportador estrangeiro, a recorrente
estava obrigada a prestar as devidas informacdes as autoridades aduaneiras, via Sistema Eletrénico,
denominado SISCOMEX, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir
este dever, cometeria infracdo capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por tal infracao,
com fulcro no determinado no artigo 95, inciso | do Decreto-lei n® 37/1966.

29. Destarte, ndo bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso | do art. 95 do
mencionado DL ndo emprestar relevo a forma pela qual o agente infrator concorre para a pratica da
infracdo, tampouco o fato de ser mandatério do transportador estrangeiro socorre o impugnante, eis
que o agente maritimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, 0 que significa abster-se
de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudica-los.

30. Nesse contexto, 0s atos praticados no exercicio regular do mandato, & toda evidéncia,
ndo incluem aqueles praticados com infracéo & lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao
agente infrator, por forca do disposto no inciso Il do art. 135 do Cddigo Tributério Nacional.
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31. Ademais, com 0 advento do Decreto-Lei n°® 2.472/1988, que deu nova redagdo ao
citado artigo 32 do Decreto-Lei n° 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisoria n® 2.158-
35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado
responsavel solidario pelo pagamento do Imposto de Importacao, o que ja foi alvo de pronunciamento
pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp n® 1.129.430/SP — Relator Min. Luiz Fux, ao
considerar que o Decreto-Lei n® 2.472/1988 instituiu hipotese legal de responsabilidade tributaria
solidaria para o representante no Pais do transportador estrangeiro :

REsp n°® 1.129.430/SP : No que concerne ao periodo posterior & vigéncia
do Decreto-Lei n® 2.472/88 sobreveio hipdtese legal de responsabilidade
tributaria solidaria (a qual ndo comporta beneficio de ordem, & luz
inclusive do paragrafo unico do artigo 124 do CTN) do “representante,
no pais, do transportador estrangeiro”. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux,
data do julgamento 24/11/2010)

32. Diante destes argumentos expostos, patente a legitimidade passiva da recorrente no
caso em exame, portanto ndo dou provimento rejeito a preliminar e, no mérito, ndo dou provimento
ao recurso neste ponto.

- DO VICIO FORMAL DO AUTO DE INFRACAO

33. Com relacdo aos vicios formais apontados, ndo os vislumbro no lancamento
formalizado pelo auto de infracéo, pois todos os requisitos formais exigidos pelo artigo 10 do Decreto
n° 70.235/1972 foram cumpridos, e aas causas de nulidade elencadas no artigo 59 do mesmo Decreto
ndo ocorreram, pois que a recorrente exerceu seu direito de ampla defesa e ao contraditério sem
restricdes, abarcando todos os aspectos da autuacdo, por sinal muito bem fundamentada e detalhada.

34. Quanto & incorrecdo detectada, na indicacdo de dois artigos que ndo se coadunam
com a infracdo, aplica-se ao caso o disposto no artigo 60 do mesmo diploma legal:

Art. 60 — As irregularidades, incorrecGes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior
ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na solucéo do litigio.

35. Como tais incorre¢bes ndo influem na solucdo do litigio, ndo se caracterizam
como causas de nulidade.

36. Desta forma, rejeito tal preliminar de nulidade.

-NO MERITO
- DADENUNCIA ESPONTANEA

40. Alega a recorrente que :

- Desta forma, o registro no SISCOMEX de dados de embarque
fora do prazo, mas ANTES da lavratura de um auto de infracéo,
equivale, para todos os efeitos, a uma dendncia espontanea, o que
afasta a aplicacéo de penalidade.

- Tal interpretagdo logrou mostrar-se efetiva e verdadeira em face
da edicdo de recente Medida Provisoria que buscou, justamente,
regulamentar esse entendimento. E o que se Vvé através da nova
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redacdo dada ao §2° do art. 102, do Decreto-lei n° 37/66, pela

Medida
Proviséria n° 497 de 27/07/2010, convertida na Lei n° 12.350, de
20/12/2010.

41. Verifica-se, pois, que a recorrente requereu a aplicacdo da denlncia espontanea

para fins de afastamento da(s) multa(s) que Ihe foi(ram) imposta(s), com base na alteracdo do
art. 102 do Decreto-lei n® 37/1966 trazida pela Lei n® 12.350/2010, que estendeu o alcance desse
instituto as penalidades de natureza administrativa (antes sé alcancava as tributarias).

42. Esse instituto, que é uma forma de exclusdo da responsabilidade por
infracdo no ambito tributario, tem base legal no art. 138 do Cddigo Tributario Nacional (CTN),
dispositivo que norteia as demais normas que tratam dessa matéria. Nele estdo delineados os
requisitos proprios da denuncia espontanea, os quais devem ser necessariamente atendidos para
sua correta aplicacdo, independentemente da natureza da infracdo denunciada. Sao eles:

a) Eficacia. Para que seja excluida a responsabilidade pela infracdo, o dano a ela atribuido deve
ser evitado ou revertido. Fazendo um paralelo com o direito penal, assemelha-se a figura dos
arrependimentos eficaz e posterior3. Assim, se a infracdo causou algum prejuizo, ele deve
ser anulado, para que o infrator ndo seja responsabilizado. Nada mais justo. Nesse sentido é que
0 caput do art. 138 do CTN assim dispde:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia
espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
dep6sito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuracao.

b) Tempestividade. Essa condicdo estd disposta expressamente no paragrafo Unico do citado
dispositivo legal:
Art. 138. [...]
Paragrafo Unico. Ndo se considera espontanea a denlncia
apresentada ap6s o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com
a infragéo.

43. Observa-se que o fato de a legislacdo aduaneira ter admitido a denuncia
espontanea para as infragdes de natureza administrativa ndo implica que esse instituto deva ser
automaticamente aplicado nesses casos. Assim como nas irregularidades de natureza tributaria,
primeiro é preciso verificar se foram atendidos 0s requisitos proprios desse beneficio. Uma coisa
é declarar a existéncia de determinado direito em tese, genericamente, outra coisa é reconhecer
que ele se configurou no caso concreto.

44, Portanto, para que a dendncia de uma transgressdo de natureza tributaria ou
administrativa possa excluir a responsabilidade do infrator, ela deve ser tempestiva e eficaz.
Esses sdo os “pressupostos de admissibilidade” da dentincia espontanea, necessarios para que o
direito a esse instituto seja legitimamente exercido.
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45, Para que ndo nos alonguemos em discussdes doutrinarias, este CARF ja apreciou
a matéria em varias oportunidades e, por serem esclarecedores, citamos os recentes Acordaos de
n® 3402-004.149, de 24/05/2017 e 9303-004.909, de 23/03/2017.

46. Apreciando a matéria ,este CARF editou a Sumula CARF n° 126, com efeitos
vinculantes, ou seja, de adocao obrigatdria aos julgadores deste CARF, assim redigida :

SUMULA CARF n° 126

A dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes
da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a
administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-lei n°® 37, de 1966, dada pelo
art. 40 da lei n°® 12.350, de 2010. (Vinculante conforme
Portaria ME n°® 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

47. Portanto, ndo dou provimento ao recurso neste quesito.

Concluséo

48. Por todo 0 exposto, hego provimento ao recurso voluntério.
E como voto

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



